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LEI nl! 2 298 de 10 de n_bro de 1964. 

Abre crédlto especial d. Cr' •• 
10.000.000,00 dest1nndo 0000 auxilio a 
Prefeitura Run1cipal de Apnraclda do ~â 
boado. 

O PRllSIDEm'il DA AssmntI'IA LEGISLATIVA DO lWTADO DE 
IW'O GnOSSOs . 

Faz sober que B Aosooblels Lcglalatlva do Estado do 
ereta e eu pl'OtlUlc;o BOa tenloo do § 211 do 1lrt1!;0 16 di 
ccnstituição do Eatado a aegulnta lel1 

Artigo 111 - :Fica aberto UD crédito copec1al de Orl 
lO.OOO.OOO.QO (dez milhões ~e crunelroe), deot1nndo a ti 
tolo do aui1lio t1nnncelro.a Prefeltura UUnIclpal de Ap~ 
recido do Toboado. que sera aplicado eapeolflcnDcnte n& 
construção do Hospital Uun1clpal. 

Art~O 211 - Ás d.ep8so11 deccrrentes do prollol}te le1 
c9rrerão o conta do exceoao da arrecadação quo 09 indIcas 
tecnLcce autorl~nm prevor. 

Artigo 30 - O prOBente auxilIo oerá pago indopandea 
te a. registro prévia do Tribunal de Oontoo • 

• Artigo 411 - Esta 1&1 entrara eJ:I vigor no da~a de -
sua publloação, revogadae .e dispoolçõ •• em contrarIo. 

A9saabl~1a LegIelatIva do Eotado, em Cu1ab~. ~ de 
novembro de 1964, 

EDn:J' 1I'1lallAZ 
pron1dente 

/ 
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